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-0476/2CI2'õ
lndico o crioção do Progmmo de

Copocitoção de Permissionóios do Avenido

Beim-Mor no formo que indico.

ExMo. sR. pREstDetrr oa cÂulne MuNtctpAt DE FoRTAtrzA

Vlmos à pÍesença de V. Ex3, a fim de requerer, nos terínos regiÍÍEntais, que

seja submetida à apÍeciação do Colendo Plenário desta Casa Legislativa, a lndicação

epigrafada, a qual "lndica o crioçõo do Progmma de Copocitução de Permissionóios do

Avenido Beim-Mor na formo que indico',

Dessa forma, desejanns poder contar com o apoio de V. Ex! e de todos os

pares desta Casa Legislativa, a fim de que a presente lndicação, ante a sua

importância e relevância, após a esperada aprorração, seja enviada ao Exrm. Sr'

PreÍeito de Fortaleza para o pugnado corolário legal.
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-04?6/2s26
PROJETO DE TEI N9

Crio o Progmmo de Copocitoçõo de

Permissionóios do Avenido Beiro-Mor no formo

que indico.

A CÂUEM MUNIOPAT DE FORTAIEZA APROVA:

Art. 1e - Fica criado, no âmbito do Município de Fortaleza, o Prognnu de

Capacitação de Permissionários da Avenida Beira-Mar, com a finalidade de

pÍomover a qualificação dos profissionais que exercem aüvidade comercial

na extensão da Avenida Beira-Mar rnediante Tenno de PeÍmissão de Uso

outorgado pelo Poder Executivo Municipal.

§ís - O pÍo8rarrul de que tráta esta lei seÉ desenvolvido rnediante a

celebração de corwênios, parcerias e instrurnentos congêneres entre o

Poder Público Municipal e entidades públicas e privadas do Município de

Forta leza.

§2e - Poderão inscrever-se no Programa de Capacitação de Permissionários

da Avenida Beira-Mar os ocupantes dos boxes da Feira de Artesanato da

Volta da Jurerna (Feirinha), dos bo«es do Mercado dos Peixes de Fortaleza,

das barncas de pràia e dos quiosques, ou de qualquer outro equipaÍnento

localizado ao longo da Avenida Bein-Mar que seia cedido a título de

Permissão de Uso pelo Poder Executivo Municipal.

Art, 2e - São objetivos do PíogreÍna de Capacitação de Permissionários da Avenida
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| - Consolidar o pogicionaínento de negocios e atiüdades tradicionais na

extensão da Avenida Beira-Mar;

ll - Fornentar o turisrm e o conÉrcio local;

lll - Auxiliar os permissionários no desempenho de suas atividades,

fomêcendo-lhes femmêntas de aprinorarrento e orientações de

perfornu nce;

Art. 3e - O PÍograma de Capacitação de Pêrmissionários da Avenide Beira-Mar

pronroreÉ a ealização de cursos de capacitação voltados pare o

aperfeiçoanrento dos serviços e das práticas de atendirnento do

público-alvo.

Art. 49 - Os cursos de capacitação pronranidos no âmbito deste pmgrama deveÍão

abnnger necessariaÍnente os seguintes conteúdos e competências, sem

prejuízo de outros corÍêlatos:

| - etendirnento ao cliente;

ll - finanças e Planejarnento;

lll - patrirÉnio artísüco, histórico e cultural da Beira-Mar e do Município

de Forteleza;

tV - noções de língua inglesa;

V - pri Íneiros -s ocorÍos;

Vl - ética e seguGnça do tabalho.

Art. Ss - As ações previstas neste PÍo8râÍna deverão ser amplamente divulgadas

pelos nreios de comunicação da Prefeitun Municipal de Fortaleza '

Art. 6e - O Poder Executivo regularnentaÉ esta Lêi no prazo de 90 dias contados de

sua publicação.
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Art. 79 - As despesas decorÍêntes desta Lei conerão por conte de dotações

orçamentárias próprias, suplerrentadas, se necessário.

Art,8e - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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A presente píopo6iturâ tem o objetivo de criar o PÍograÍna de Capacitação

de Permissionários da Avenida Beira-Mat com o intuito de qualificar os profissionais

queatuamaolongodetodoologradourornediantePeÍmissãodeUsoconcedidapelo

Poder Público Municipal. Desse modq busca-se fomentar o turisÍm e o conÉrcio local'

consolidando as aüvidades tradicionais já instalâdas na rêgião'

o Poder Executivo Municipal vem promovendo a reforma estrutural de toda

a reBião da Avenida Beira-Mar, como forma de impulsionar o potencial turístico da

área. Entre as medidas toÍnedas estiio a implantação de bancas fixas na área da Feira

Artesanal da volta da Jurema, e a construção de quiosques padronizados ao longo da

área, a par da inaugunção do novo mercado dos peixes, em atividade desde 2019'

Uma vez implementadas as mudanças estruturais' o aproveitaínento

completo do potencial tuístico e cornrcial da Beira-Mar ainda dependerá de medidas

que resultem no rnelhor atendiíÍÉnto dos visitantes e da população local' Por issq

concebemos um pÍogíilÍTLl de capacitação voltado parà permissionários que

desempenhem sua a6vidade profissional ao longo de toda a avenida Nele serão

abordados terÍÉs coÍm atendimento ao cliente, noções de língua inglesa' seguElnça

do tnbalhq finanças e planejamento' Além dissq todos os peímissionários inscritos

no prognlÍfiI receberão aulas sobre a história de Fortaleza e a fonnação de seu

patrirnônio cultural e artísücq a fim de que possam conhecer melhor a propria cidade

e, com issq apresentá-la melhor aos turistas e visitantes'

AssiÍn, cientes da relevância da matéria' apresentaÍTtos a presente

, propositura, esperando contar com o apoio e a aprovação dos nobres pares'
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